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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI NQ 1.067 - de 17 de Abril de 1990

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI Nº 1.061 DE 27 I

DE DEZEMBRO DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A II

OBRIGATORIEDADE DA CONSTRUÇÃO E CONSERVA-I

çÃO DE MUROS E PASSEIOS EM IMÓVEIS URBANOS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câf.1.araHunicipal de Campina Verde-l\1G.,usando de I

suas prerrogativas, aprova e o Prefeito Hunicipal sanciona a

seguinte Lei:

ART. 12 - Fica prorrogado por mais 120 dias, o pra

zo para construção de muros e passeios nas divisas dos if.1.ó-'

veis COf.1.as vias públicas, de conforf.1.idadecom as norf.1.ase I

padrões técnicos da Assessoria de P'Lanej araerrto l\1unicipal- II

ASSEPLAN.

ART. 22 - Revogadas as disposições eD contrário, en

trará esta lei ef.1.vigor na data de sua publicação.

~.1Al"JDO,PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E E

XECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRMl E A FAÇAM I

CUMPRIR, TÃO INTEIRAlJIENTEcoxo NELA SE CONTÉM.

CaDpina Verde, Estado de Minas Gerais, em 17 de A-I

bril de 1990, 52º ano da emancipação politico-administrati-'

va. ---~~--I~_9I C.AE1'~«.l DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


